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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO
Çabinete do Prefeito

EMENTA: Destituir Servidora do
gerenciamento do SlsÍema de
Acompanhamento da Geslão dos
Recursos da Sociedade - SAGRES-PE.

O Prefeito do Município de Verlente do Lerio no uso de suas atribuiçÕes que lhe são
conferidas pela Constituição da República, do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local.

CONSIDERANDO o disposto no art. 70 da Resolução TC no 04/2010;

RESOLVE

Art. ío - Destituir a Servidora abaixo relacionada do Gerenciamento do SlsÍema de
Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade - SAGRES-PE do Módulo Execução
Orçamentária Financeira - EOF do lnstituto de Previdência do Município de Vertente do Lerio
CNPJ 05.634.455/0001-82, com vigência até 31 de dezembro de 2016,junto ao Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco - TCE/PE:

Rafaela Cisina dos Santos - Gerenciador do Módulo de Execução Orçamentária
CPF no: 046.490.464-16

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
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Gabinete do Prefeito do Municipio de Verte e do Lério, 14 de Março de 2017

fr aá SaA
Renato Lima de Sales

Prefeito

Praça Severino Bwbosa de Sales, 40 - Centro / Vertente do Lério - PE
Fone.: 3634-7144 / Fax: 3634-7156 - CEP.: 55760-000 C.N.P.I. - 40.893.646/0001-60

PORTARTA No 1'.t7t2017
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